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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
  Art. 1º. Fica excluído o item 12.01 da lista anexa à Lei Complementar n.º 
116, de 31 de julho de 2003. 
 
  Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A presente iniciativa legislativa visa incentivar a cultura mediante a 
exclusão da atividade teatral da lista de serviços da Lei Complementar n.º. 116 de 2003, 
que dispõe Imposto Sobre os Serviços de Qualquer Natureza.  

  Ainda que um espetáculo teatral obtenha sucesso, com casa lotada, o que 
sabidamente é raro, são inúmeros os custos envolvidos com tal atividade: convites-
cortesia, cotas de patrocinadores, apoiadores e convidados, meia-entrada para idosos e 
estudantes por expressa disposição legal, participações diretas na receita bruta (locação 
do teatro, autor, diretor e elenco), custos gerais de produção (administrador, assistente 
de produção, operador de luz, operador de som, contra-regra, camareira, manutenção 
do figurino e lâmpadas, contas de luz, telefone, etc.), divulgação na mídia e, por fim, não 
menos importante, os impostos. Isto tudo, considerando uma produção paga com 
recursos das leis de incentivo à cultura e demais patrocínios e permutas com hotéis, 
restaurantes, companhias aéreas, etc.  

  Pelo exposto, resta claro que os produtores de arte e cultura merecem um 
tratamento tributário diferenciado, tendo em vista o viés educacional que tal atividade 
proporciona à sociedade como um todo.  

 

Sala das Sessões, 12 de abril de 2006. 

 

 

Deputado JUTAHY JUNIOR 
Líder do PSDB 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 
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Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes 

da lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do 

prestador. 

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 

mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 

pelo usuário final do serviço. 

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 

prestado. 

  

Art. 2º O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 

fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 

crédito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 

por residente no exterior. 

 ................................................................................................................................................... 

 

LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116, 

DE 31 DE JULHO DE 2003 

.................................................................................................................................................... 

 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

12.02 - Exibições cinematográficas. 

12.03 - Espetáculos circenses. 
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12.04 - Programas de auditório. 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

12.07 - shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

12.10 - Corridas e competições de animais. 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador. 

12.12 - Execução de música. 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 

óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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